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1 	 ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE GARARU 

PODER LEGISLATIVO 

REQUERIMENTO N.°  01 
DE 02 DE MARCO DE 2018 

Excelentíssima Senhora, 
Elizabeth Freire Santos de Oliveira 
Prefeita Municipal de Gararu. 

Senhora Prefeita; 

Cumprimentado-o-cordialmente, venho através do presente, solicitar 

de Vossa Excelência, que oferte aos professores, educadores sociais e demais 

servidores da Rede Municipal de Ensino, um curso de capacitação com teoria e 

prática em atendimento de urgência e primeiros socorros. Cujo objetivo do curso 

é passar aos profissionais o que deve e o que não deve ser feito em uma 

emergência. São manobras técnicas simples, mas que podem salvar vidas. 

Plenário Vereador José Gomes dos Santos, da Câmara Municipal de 

Vereadores de Gararu, em 02 de Março de 2018. 

Adriano Vieira dos Santos 
Vereador 
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